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MUNICíPIO DE VERTENTE OO LÉRlo - PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRN

GÁBINETE DO PREFEITO

T" TERMO ÀDITTVÜ AO CONTRATO N". OO1I2O24.

TERMO ADITTYO DE REAJU§TE DE VALOR,
PARTE INTEGRÁNTE DO PR§GÃO
BLETRÔNICO N'. A6n023, CELEBRADO ENTRE
A PE§FEI?URA MTINICIPAL DE YERTENTE DO
L§RIO E PETRO§UR COMERCIO
REPRESENTACOES E PARCITÁ,COES LTDA -
Em"

Fek: Irresetrte instr*n:*nto de aditivo de um 1ac1o Prefeitura Municipal de Vertente clo Lério -
Freçil §everino RarL*sa de Saies. 40 - Centro - Vefiente clo Lério : PE, CI\*PJ n" 40.89i.6461000i-
6(i. n*ste ato rept'eselt:tdo pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro. casaclo, empresário,
resirl*:rÍe e domiciliario na Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE,
{.'PE:' r"t" 295.204.954-87, Carteira de lclentidade n" 2412902 SSP/PE, doravante simplesntente
{'*N'IRATANTE, e do outro lado PETR.OSUR COMERCIO REPRESENTACOES E
PAF'T IPÀCÜES LTiJA - EPP - R CAPITAO LUV DE FRANCA. 90 - CENTRO - \ER.TE}.]TE
IX) LEi{lO - PE, C1§FJ n" 40.892.689i0001-20, neste ato repÍesentaclo por nAÔNtCA DA SILVA
Ll*Ei'ElO DO NASüífuJENTO, Brasileira, Casada, Gelente Comercia.i, resirlente e domiciliado na
i{ua Â'.'enida Vereaclur Jr:se Piancó da Silva Filho, - Casa - Clhâ do Nitarinheiro - Surubim - PE,
{'PF i:'028.052.25,:i-i4, Carteira de Identidade n" 5169056 SSP PE. tJoravante simpiesmente
íI-)I\ITRATADO. ç*l*irrarn o presente TERMO ADiTIVO, ConÍirrme Aft.65 da lei 8.666,193
ReÍbrente ao Ptoces*r'i Adrninistrativo no 011i2023. Pregâo E,letrônico n" 0612023 com o objeto:
Âqui:içâo parcelade i1e combustível e aditivo destinaclo aos veicuios que comtrrõem frota da
I:r*Íêiiura i\'frinicipai il* Vertente cio l.erio. Aincla, mediante as cláusulas seguintes:

1.ü,

i.1 - * valor da g**oiina comum que era de R$ 5,52 com o aumento do valor cobrado

passa para R$ 5,ô5. Conforme Tabela abaixo:
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MUNICíPIo DE VERTENTE BO IÉNM . PEpREFEíTURA MuNtctpA!- DE vERTENTE no lÉRlo
GABINETE DO PREFEITO

:' i - PermanecetI i*alteradas todas as clemais ciár"rsulas contratuais que não sofrersmr:"tarlitieai;ôes neste 1:; esen f e tenno aditivo.

F:rr:t riirimir as qLiestlles tlecon'entes deste contrato, as pal-tes elegem o Foro da comarca deSul*hr::i.

Ê^ ;:*r eslarem de piçno acotdo, foi larracio o presente coúrato em 02(duas) vias" o qual vaia:-'sir:;rii* pelas partts e por cluas testemunhas.

Vertente do Lório - tr)E, 07 cle Maio de 2024.

TESTE§,IL,IbJHA§ PELO CON'|RATANTE

1-b.1-96. dse *r.o
RENATO LIhIA DE SALES
Prefeito
295.204.954-87

PELO CONTRATADO

lzlflvqíy o8
PETROST]R CON{ERCIO
REPRESE ]\TACOES E P.{RCIPACOE§
LTDA - EPP
CI§PJ n" 40.892.689/000 I -20
n{ÔNICA DA SILvA coÊrrro
BO NASCIME]\TO
cPF 028.052.254-14
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